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CONTINUAÇÃO FAX Nº xx/12

	20/3/14
	108/14
	01

	SECRETARIA DE LICITAÇÃO
	
	(61) 2028-4619

	EDITAL DE CONCORRÊNCIA  Nº 7/2014

	XXX
	XXX


EM REFERÊNCIA AO EDITAL DE CONCORRÊNCIA Nº 7/2014, QUE TEM POR OBJETO CONTRATAÇÃO DOS SERVIÇOS DE APOIO À FISCALIZAÇÃO E SUPERVISÃO TÉCNICA DE CONTRATOS E CONVÊNIOS DAS OBRAS E AÇÕES, NO ÂMBITO DO PROGRAMA DE RECUPERAÇÃO E CONTROLE DE PROCESSOS EROSIVOS, NO ESTADO DE MINAS GERAIS, NA ÁREA DE ABRANGÊNCIA DA 1ª SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL, APÓS CONSULTA À ÁREA TÉCNICA, ESCLARECEMOS:
PERGUNTA: PARA FINS DE ATENDIMENTO AO ITEM REFERENTE ÀS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO SERÃO TAMBÉM ACEITAS EMPRESAS, CUJO PATRIMÔNIO LÍQUIDO MÍNIMO SEJA EQUIVALENTE A R$ 674.541,15 (SEISCENTOS E SETENTA E QUATRO MIL, QUINHENTOS E QUARENTA E UM REAIS E QUINZE CENTAVOS)?

RESPOSTA: NÃO. FAZ-SE CUMPRIR O REFERIDO ITEM 2.1 – CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO, CONFORME CONSTA NO EDITAL Nº 7/2014. DE ACORDO COM A LEI Nº 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993, ART. 31, § 2, A ADMINISTRAÇÃO, NAS COMPRAS PARA ENTREGA FUTURA E NA EXECUÇÃO DE OBRAS E SERVIÇOS, PODERÁ ESTABELECER, NO INSTRUMENTO CONVOCATÓRIO DE LICITAÇÃO, A EXIGÊNCIA DE CAPITAL MÍNIMO OU PATRIMÔNIO LÍQUIDO MÍNIMO, OU AINDA AS GARANTIAS PREVISTAS NO § 1º DO ART. 56 DESTA LEI, COMO DADO OBJETIVO DE COMPROVAÇÃO DA QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA DOS LICITANTES E PARA EFEITO DE GARANTIA AO ADIMPLEMENTO DO CONTRATO A SER ULTERIORMENTE CELEBRADO.
LUCIANA MOTA COELHO

SECRETARIA DE LICITAÇÕES
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